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Processo  n° 022/2024.

Pregão Eletrônico n° 009/2024 -  Registro de Preços

Validade:

«A TA  DE R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S  Q U E  E N T R E  SI 
C E L E B R A M  A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  P E  
FE R N Ã O  E A  E M PR E SA  L ÍD E R  N E G Ó C IO S 
C O M E R C IA IS  L T P A . V ISA N D O  O  R E G IS T R O  D E 
P R E Ç O S PA RA  PO S S ÍV E L  A Q U IS IÇ Ã O  D E  
PR O D U T O S D E G Ê N E R O S A L IM E N T ÍC IO S  PARA 
U SO  DAS SE C R E T A R IA S M U N IC IP A IS  E  PA R A  
P R E P A R O  DA M E R E N D A  E S C O L A R , C O M  
F O R N E C IM E N T O  PA R C E L A D O .

PR E Â M B U L O
Pela presente A TA  D E  R E G IS T R O  D E  PR EÇ O S, onde de um lado a  PR E FE IT U R A  
M U N C IPA L  D E  FE R N Ã O . inscrita no  CNPJ n°01.612.848/0001-34 com sede na Rua Rua 
José Bonifácio, N° 106, na cidade de Fem ão-SP, neste ato representada pelo Sr. Prefeito 
M unicipal, o  Sr. Jo sé  V alen tim  F o d ra , brasileiro, portador da cédula de identidade R G  n° 
7.962.857-6 SSP/SP, inscrito no CPF/M F sob n° 706.640.998-15, residente e  dom iciliado na 
Rua Sete de setem bro, n°. 226, bairro Centro, na cidade de Fem ão-SP, CEP: 17.460-090, 
doravante denom inado RESPON SÁ VEL PELO REGISTRO , e  de outro lado a empresa 
L ÍD E R  N E G Ó C IO S C O M E R C IA IS  L T P A . inscrita no  CNPJ n° 20.641.902/0001-14 Rua
São José, n° 263, bairro Polon, CEP 17507-010, m unicípio de M aríüa-SP, e-mail 
lider.negocios@ hotm ail.com . neste ato  representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. 
Thiago Granciero Cruz, portador do R G  n° 43.582.488-0-SSP/SP, e  do CPF n° 344.873.348- 
29, adjudicatário do P R E G Ã O  E L E T R Ô N IC O  n°. 009/2024, oriundo do Processo 
Licitatório n° 022/2024, doravante denom inada DETENTORA, resolvem firm ar o  presente 
ajuste para REGISTRO DE PREÇO S, por itens, com integral observância da Lei Federal n° 
14.133/21 e  suas posteriores alterações, lei com plem entar 123, d e  14 d e  dezem bro de2006 e 
Decreto Federal n°. 11.462 de  31 de M arço de 2023, nos term os e  condições das cláusulas a 
seguir expostas:
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C L À U SU LA PR 1M EIR A  
D O  O B JE T O

1.1. A presente A ta tem  por objeto o  Registro de Preços para possível aquisição de produtos 
de gêneros alim entícios para uso das secretarias m unicipais e  para preparo da m erenda 
escolar, com  fo rn ec im en to  p a rce lad o , em conform idade com  as especificações previstas 
no Anexo I e II, do Edital e  proposta apresentada no respectivo Processo Licitatório n° 
022/2024, do  Pregão Eletrônico n°. 009/2024, confonne condições, quantidades e  exigências 
estabelecidas neste instrumento:

ITEM
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO
UN QTDE

VALOR
UITÁRIO

(RS)

VALOR
TOTAL

(RS)
MARCA

3

4.64536- AMENDOIM
Amendoim, Tipo I, semente 
com casca avermelhada, 
pacote de 1 kg, não 
apresentar umidade, 
misturas inadequadas, 
presença de impurezas, odor 
desagradável. peso 
insatisfatório. A embalagem 
deve estar intacta, prazo de 
validade de 6 meses. 0  
produto deverá apresentar 
registro no órgão 
competente e estar de 
acordo com a legislação 
vigente.

KG 140 R$ 17,00 R$
2.380.00

IN
NATURA

4

458904 - ARROZ 
AGULHINHA tipo 1.
longo e fino, acondicionado 
em saco plástico, contendo 
5 kg, validade mínima de 05 
meses a contar da data da 
entrega, contendo número 
de lote, data de fabricação. 
Validade de até 01 ano. de 
acordo com as normas em 
vigor da ANVISA

EMB 1120 R$ 28,80 R$
32.256,00 ELIANE

8

463916 -  OREGANO -  
EMBALAGEM 1 KG
Orégano acondicionado em 
saco plástico transparente, 
atóxico. contendo Ikg: 
resistente e hermeticamente 
vedado, validade mínima 12

KG 9 R$ 45,00 R$405,00 IN
NATURA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO M

meses a contar da data da 
entrega, contendo rótulo 
com número de lote. data de 
fabricação.

10

464759- SUCO DE 
GOIABA
CONCENTRADO 500 
ML
Suco de goiaba concentrado, 
conteúdo 500 ml, 
acondicionado em 
embalagem de vidro ou pet, 
reforçada e apropriada para 
o produto contendo rótulo 
com número de lote, data de 
fabricação, validade mínima 
de 5 meses a partir da 
entrega, fórmula e 
procedência.

FR 873 RS 6,84 R$
5.971,32

DA FRUTA

12

463692- OLEO 
COMESTÍVEL DE SOJA
Óleo comestível de soja. 
Produto refinado e de 
acordo com os padrões 
legais. Deverá conter 
Vitamina E, e ser 
acondicionado em 
embalagens plásticas de 900 
ml. Validade mínima de 4 
meses a contar da data de 
entrega e fabricação de até 
30 dias antes da mesma

EMB 1198 RS 5,71
RS

6.840,58 COCAMAR

16

CONFEITO
GRANULADO
COLORIDO
Confeito granulado 
colorido: composto de 
açúcar, amido de milho, 
gordura vegetal 
hidrogenada, glucose de 
milho e sal. Embalado em 
saco de poiietileno atóxico 
resistente, contendo 150 
gramas. Rotulagem de 
acordo com a legislação 
vigente. Prazo de validade 
de 10 meses a  contar da data 
da entrega

PAC 20 R$5,90 R$ 118,00 CAMP
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17

19

CAFE MOIDO
Café especial; superior; 
torrado e tnoído; constituído 
de grãos arábicos, sabor 
marcante e intenso, com um 
máximo de 10% de defeitos 
pretos, verdes e ardidos; 
desde que sem gosto 
acentuado e ausência de 
grãos preto-verdes e/ou 
fermentados; cor
médio/moderadamente 
escuro, embalagem primaria 
de alto vácuo, 500 gramas, 
tipo tijolinho, com validade 
mínima na data da entrega 
de 10 meses e contendo 
número de lote e data de 
fabricação, e suas condições 
deverão estar de acordo com 
a Port. 377 de 26/04/99, 
RES.SAA-28 de
01/06/2007; RES.SAA-30. 
de 22/06/2007 e RDC 
277/05 da ANVISA; RDC 
07/11, RDC 14/14 e 
alterações posteriores; 
produto sujeito a verificação 
no ato da entrega aos 
procedimentos adminst. 
determinados pela ANVISA 
e selo da ABIC
PAO DE FORMA 
F A T IA D O
O pão de forma é o produto 
obtido pela cocção da massa 
em formas, apresentando 
miolo elástico e homogêneo, 
com poros frnos e casca fina 
e macia. O produto deverá 
ser fatiado, sendo cada fatia 
de aproximadamente 25 g. 
Devem conter no mínimo 
farina de trigo fortificada 
com feiro e ácido fólico, 
açúcar, óleo vegetal, sal. 
fermento. A embalagem 
deverá ser de plástico

UN

EMB

1606 R$21,90

120 R$8,30

R$
35.171,40 LE SANTE

R$ 996,00 NUTRIPAN

- V

L

f '

í
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transparente atóxico,
devidamente lacrados, 
pesando 500 g„ devendo 
constar informações do 
fabricante, data de 
fabricação, data de validade 
e informação nutricional, de 
acordo com a legislação 
sanitária vigente. No 
momento da entrega, o 
produto deverá contar com 
pelo menos 10 (dez) dias de 
validade e no máximo 15 
(quinze) dias de fabricação. 
O produto deverá ser 
elaborado de acordo com o 
regulamento técnico para 
condições higiênico-
sanitarias e de boas práticas.

1.2 — Integram  este contrato, com o se  nele estivessem  transcritos, exceto no que de form a 
diferente ficar aqui estabelecido, para todos os efeitos de direito os elem entos constantes do 
Edital do Pregão Eletrônico n.° 009/2024.

C LÁ U SU LA  SEG UN DA 
DA  V A LID A D E D O  R E G IS T R O  P E  PR EÇ O S

2.1. A  presente A ta de R egistro  de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a  partir da data de
2 2 JU L . 2024

2.2. D urante o prazo de  validade desta A ta de Registro de Preços, a  Prefeitura M unicipal 
de Fernao não será obrigada a adquirir os produtos referido na Cláusula Prim eira, 
exclusivam ente, pelo Sistem a de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outras 
licitações quando ju lgar conveniente, sem  que caiba recurso ou indenização de quaisquer 
espécies às em presas detentoras, podendo inclusive, cancelar esta A ta, na ocorrência de 
algum a das hipóteses legalm ente previstas para tanto, garantidos às detentoras, neste caso, o 
contraditório e a  am pla defesa.

C L Á U SU LA  T E R C E IR A
DA U T IL IZ A Ç Ã O  D A  A T A  P E  R E G IS T R O  D E  P R E Ç O S

3.1. Os preços ofertados pelo  Fornecedor signatário da presente A ta de Registro de Preços 
estão especificados nas propostas apresentadas ao  Pregão Eletrônico n° 009/2024.

3.2. Para os fornecim entos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos aos 
preços e  condições constantes do Edital do Pregão E letrônico n° 009/2024.

3.3. Em cada fornecim ento, os preços unitários a  serem pagos serão os constantes na clausula $c
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prim eira da referida Ata.

3.4. O fornecim ento dos produtos registrados nesta Ata serão requisitados através da 
Secretaria Municipal de Saúde.

3.5. A  presente A ta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer Secretaria que integra a  Adm inistração da Prefeitura M unicipal de  Fernão que n lo  
tenha participado do certam e licitatório, m ediante prévia consulta ao órgão gerenciador.

C LÁ U SU LA  Q U A R T A  
P O  P R A Z O  E L O C A L  P E  EN T R E G A

4.1. O prazo d e  entrega dos bens será de 07 (sete dias após a  solicitação, ou de acordo com  a 
necessidade), em rem essa parcelada. Devendo ser fornecidos paulatinam ente, independente de 
quantidades e  valores por solicitação e a  entrega será nos seguintes endereços:

*C en tro  Educacional Um  N ovo A m anhã, localizada na Rua XV. 271. Núcleo Habitacional 
Anselmo Cabette. no m unicípio de Femão/SP:

* S ec re ta ria  d e  D esenvolvim ento  Social, localizada na R ua José Bonifácio n° 111. Centro, 
no m unicípio de Fernão/ SP.

* S ecre ta ria  M unic ipal de G overno, localizada na Rua José Bonifácio. 106, Centro, no 
m unicípio de Fernão/SP:

S ecre ta ria  M unicipal de Saúde, localizada na Rua José Bonifácio. 174. Centro, no 
m unicípio de Fem ão/SP:

* S ecre ta ria  M unic ipa l d e  E ducação  e C u ltu ra , localizada na Rua Salvador Dias de 
Almeida. 105. Centro, no m unicípio de Fernào/SP;

* S ecre ta iia  M unicipal d e  A g ricu ltu ra  e A bastecim ento  e S ecre ta ria  M unicipal de M eio 
A m biente, localizadas na R ua José Bonifácio. 128, Centro, no  m unicípio de Fem ão/SP:

* F u n d o  Social d e  S o lidariedade  d e  F e rn ã o . localizada na Avenida Coronel Eduardo de 
Souza Porto. 393. Centro, no  m unicípio de Fem ão/SP:

4.2. Todas as despesas pertinentes, tais com o transporte, embalagens, descarga, seguro, 
tributos, encargos trabalhistas e  previdenciários, serão por conta da CONTRATAD A^

4.3. Os bens serão recebidos provisoriam ente no prazo de 05(cinco) dias, pelo (a) responsável 
pelo acom panham ento e  fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conform idade com as especificações constantes neste  Term o de Referência e  na proposta.

<L

4.4. O s bens poderão ser rejeitados, no  todo ou em parte, quando em desacordo com  as 
especificações constantes neste Term o de Referência e  na proposta, devendo ser substituídos \  
no prazo de 05 (cinco) dias, a  contar da notificação da contratada, às suas custas, sem  prejuízo 
da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos defínitivam ente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 
recebim ento provisório, após a  verificação da qualidade e quantidade do m aterial e
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conseqüente aceitação m ediante term o circunstanciado.

4.6. N a hipótese de a verificação a que se refere o  subitem  anterior não  ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á com o realizada, consum ando-se o  recebim ento definitivo no  dia 
do esgotamento do prazo.

4.7. O recebim ento provisório ou definitivo do objeto não  exclui a  responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.12. A execução do fornecim ento será orientada e  fiscalizada por G estor e  Fiscais conforme 
dispõe o  anexo LC 01 d a  presente A ta de Registro de Preços, que acom panharão a  execução e 
o  cum prim ento de todas as obrigações e exigências contidas no  edital do  Pregão E letrônico n° 
009/2024.

4.13. O detentor da ata ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados, durante a  
vigência desta A ta de Registro de Preços.

C LÁ U SU LA  Q U IN TA 
D O  P R E C O .

5.1. A Prefeitura M unicipal de  Fernao pagará à  D E TEN T O R A  o valor total de RS 84.138,30 
(o iten ta  e  q u a tro  m il cen to  e tr in ta  e  o ito  rea is  e  t r in ta  centavos), incluindo todos os 
descontos ou despesas, tais como: impostos, despesas com deslocamentos, salários, encargos 
trabalhistas e  outros referentes a  execução do  fornecim ento, conform e valores unitários.

C LÁ U SU LA  SEXTA 
DA S C O N D IC Ô E S D E  PA G A M E N T O

6.1. O pagam ento será realizado no prazo m áxim o de até 30 (trinta) dias, contados a  partir do 
recebim ento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em  banco, 
agência e  conta corrente indicados pelo contratado.

6.2. A  contagem  do prazo para pagam ento terá  início e  encerram ento em  dias de expediente 
na Prefeitura.

6.3. Havendo divergência o u  erro na  em issão dos docum entos fiscal, fica interrom pido o 
prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem  som ente após a regularização.

6.4. Os licitantes assum em  e  concordam  com o D ecreto M unicipal n°. 1512/2023 de 06 de 
novembro de 2023, que dispõe sobre a  retenção de im posto de renda nos pagamentos 
efetuados pelos órgãos da adm inistração pública m unicipal direta, em conform idade com a 
Lei Federal n°. 9.430 de 27 de dezem bro de 1996, artigo 64, Instrução Norm ativa da receita 
Federal do Brasil n° 1.234 de 2012 e  Instrução Norm ativa da Receita Federal do Brasil n°. 
2145 de 26 de Junho de 2023.

C L A U SU LA  S É T IM A  
DA S O B R IG A Ç Õ E S

7.1. DA S OBRIGAÇÕES DO RESPONSÁVEL PELO REGISTRO
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7.1.1. Exigir o  cum prim ento de todas as obrigações assum idas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e  seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e  condições estabelecidas no  Term o de Referência,

7.1.3. N otificar a  detentora da Ata de registro de preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acom panhar e  fiscalizar a  execução do contrato e  o  cum prim ento das obrigações pela 
detentora;

7.1.5. E fetuar o  pagam ento a  detentora do valor correspondente ao  fornecim ento do objeto, 
no prazo, form a e condições estabelecidos na presente ata de registro de preços e  no Termo de 
Referência.

7.1.6. Aplicar a  detentora as  sanções previstas na lei e  nesta Ata de Registro de Preços;

7.1.7. Cientificar o  órgão de representação judicial da  Prefeitura M unicipal de Fem ão para 
adoção das m edidas cabíveis quando do descum prim ento de obrigações pela  detentora;

7.1.8. Explicitam ente em itir decisão sobre todas as solicitações e  reclam ações relacionadas à 
execução da presente A ta de registro d e  preços, ressalvados os requerim entos m anifestam ente 
impertinentes, m eram ente protelatórios ou de nenhum  interesse para a  boa execução do ajuste.

7.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecim ento do equilíbrio econôm ico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo m áxim o de 15 (quinze) dias.

7.1.10. A Adm inistração não responderá por quaisquer comprom issos assum idos pela 
detentora com terceiros, ainda que vinculados à execução do  contrato, bem como por qualquer 
dano causado a  terceiros em  decorrência de a to  da A ta de registro de preços, de  seus 
empregados, prepostos ou  subordinados.

7.2. DAS OBRIGAÇÕES D A  DENTENTORA DA ATA

7.2.1. A detentora deve cum prir todas as obrigações constantes nesta Ata de registro de preços 
e em seus anexos, assum indo com o exclusivam ente seus os riscos e  as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do  objeto, observando, ainda, as obrigações a  seguir dispostas:

7.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e  danos decorrentes do objeto, de acordo com  o i -  
Código de D efesa do  Consum idor (Lei n° 8 078. de 1990);

7.2.1.2. Com unicar ao responsável pelo registro, no prazo m áxim o de 24 (vinte e  quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os m otivos que impossibilitem o  cumprimento do prazo 
previsto, com a  devida comprovação;

7.2.1.3. A tender às determ inações regulares em itidas pelo fiscal ou gestor da a ta  de registro de 
preços ou autoridade superior (art. 137, II, da  Lei n.° 14.133, de 2021) e  prestar todo 
esclarecim ento ou  informação por eles solicitados;

%
T
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7.2.1.4. Reparar, corrigir, rem over, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no  total ou  em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal da ata de registro de preços, os bens nos quais se verificarem  
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou  dos m ateriais empregados,

7.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e  qualquer dano causado à  Administração ou  terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a  fiscalização ou o  acompanhamento da execução da ata de registro de 
preços pela detentora, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o va lo r correspondente aos danos sofridos;

7.2.1.6. M anter durante toda a  vigência do contrato, em  com patibilidade com  as obrigações 
assum idas, todas as  condições exigidas para habilitação na licitação,

7.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cum prim ento de todas as obrigações trabalhistas, 
providenciarias, fiscais, com erciais e  as dem ais previstas em  legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a  responsabilidade ao  contratante e  não poderá onerar o  objeto do 
contrato;

7.2.1.8. Cumprir, durante todo o  período de execução da ata de registro de preços, a  reserva 
de cargos prevista em  lei para pessoa com  deficiência, para reabilitado da  Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (a r t  116, da Lei n.° 
14.133, de 2021);

7.2.1.9. Com provar a  reserva de cargos a  que se  refere a  cláusula acim a, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com  a  indicação dos em pregados que preencheram  as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

7.2.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em  decorrência do cumprimento 
do contrato;

7.2.1.11. Arcar com  o  ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionam ento dos 
quantitativos de  sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e  incertos, devendo complementá-los, caso o  previsto inicialm ente em sua proposta 
não seja satisfatório para o  atendim ento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum  dos eventos arrolados no  art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2.1.12. Cum prir, além  dos postulados legais vigentes de âm bito federal, estadual ou 
m unicipal, as norm as de segurança do  contratante;

V
9 -

7.2.1.13. N ão perm itir a  utilização de qualquer trabalho do m enor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os m aiores de quatorze anos, nem  perm itir a  utilização do trabalho 
do m enor de dezoito anos em  trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

C LÁ U SU LA  O IT A V A  *
PA  FISC A L IZ A Ç Ã O  ™

8.1.- Não obstante ao  fato de que a  vencedora será única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento, objeto desta A ta  de Registro de Preços, a  Adm inistração, através de sua própria
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equipe ou de prepostos form alm ente designados, sem  restringir a  plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a  m ais am pla e com pleta fiscalização na sua execução.

8.2.- Poderá no caso de com provada im possibilidade da primeira colocada em fornecer o 
objeto durante o  prazo de vigência da presente ata, a  Prefeitura M unicipal de  Fem ão solicitar 
a  m anifestação da segunda colocada, para que prossiga o fornecim ento, nos m esm os term os e 
condições da primeira.

C LÁ U SU LA  NONA 
D O  C A N C E L A M E N T O

Por iniciativa da Prefeitura M unicipal de Fernão, quando:

9.1.1. Descum prir as condições constantes da A ta de Registro de Preços, sem  m otivo 
justificado;

9.1.2. N ão retirar a  respectiva N ota de Em penho ou  instrum ento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Adm inistração, sem  justificativa aceitável;

9.1.3. Não aceitar reduzir o  preço registrado, na hipótese deste se tom ar superior àqueles 
praticados no m ercado ou  na hipótese prevista no  artigo 27, § 2o, do Decreto n° 11.462, de 
2023;

9.1.4. Por razões de interesse público, devidam ente m otivadas e  justificadas pela 
Administração;

9.1.5. D er causa a  rescisão adm inistrativa de contrato decorrente da presente Ata de Registro 
de Preços.

9.2. Sofrer sanção prevista nos incisos l ü  ou IV  do  caput do a r t  156 d a  Lei n° 14.133, de
2021.

9.3. N a hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV  do caput do art. 156 da 
Lei n° 14.133, de 2021, caso a  penalidade aplicada ao  fornecedor não ultrapasse o  prazo de 
vigência da ata de  registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
m ediante decisão fundam entada, decidir pela m anutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da a ta  enquanto perdurarem  os efeitos da sanção.

9.4. O cancelam ento de registros nas hipóteses previstas nos itens 9.1.1., 9.1.2. e  9.1.3, serão 
form alizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e  da am pla defesa.

9.5. A pedido do Fornecedor, quando:

9.5.1. Com provar estar im possibilitado de cum prir as exigências da Ata, por ocorrência de 
casos fortuitos ou de força m aior, devidam ente comprovados;

9.5.2. O seu preço registrado se  tom ar, comprovadamente, inexequível em  função da elevação 
dos preços de m ercado dos insum os que compõem  o  custo do  produto.

i .
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9.5.3. N a intenção de cancelam ento, deverá o  D etentor da A ta de Registro de Preços form ular 
e  encam inhar o pedido com  antecedência m ínim a de 30 (trinta) dias, facultada à 
Adm inistração a  aplicação das penalidades previstas na C láusula XII, caso não sejam aceitas 
as razões do  pedido.

9.6. Na hipótese de cancelam ento do  registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que com põem  o  cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.

9.7. O cancelam ento dos preços registrados poderá se r realizado pelo gerenciador, em 
determ inada ata de registro d e  preços, total ou parcialm ente, na seguinte hipótese, desde que 
devidam ente comprovadas e  justificadas:

9.7.1. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em  que o preço de m ercado tornar- 
se superior ou inferior ao  preço registrado, nos term os do artigos 26, § 3o e 27, § 4o, am bos do 
Decreto n° 11.462, de 2023.

9.8. A com unicação do cancelam ento dos preços registrados será feita pessoalm ente ou por 
correspondência, com  aviso d e  recebim ento, juntando-se o  com provante aos autos.

9.9. N o caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o  endereço do Fornecedor, a  com unicação 
será feita porpublicação no Diário Oficial do M unicípio, considerando-se cancelados os 
preços registrados no d ia subsequente à  publicação.

C LÁ U SU LA  D É C IM A
DO E Q U IL ÍB R IO  EC O N O M 1C O  E  F IN A C E IR O

10.1. D urante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e  irreajustáveis, exceto se 
configurada e  com provada a  hipótese prevista no a r t  124, II, “d” da Lei Federal n° 
14.133/2021 e suas alterações ou de redução dos preços praticados no mercado.

10.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou  atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no m ercado ou  d e  fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. Em  caso de força m aior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem  a execução da 
ata tal como pactuada, nos term os da alínea “d’’ do  inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021;

10.2.2. Em  caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com  comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

10.3. M esm o com provada a  ocorrência de situação prevista no art. 124, da Lei Federal n° 
14.133/2021, aAdm inistração M unicipal, se  ju lg a r conveniente, poderá optar por cancelar a  
A ta e  iniciar outro processolicitatório.

h
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C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  PR IM E IR A  
N E G O C IA Ç Ã O  DE P R E Ç O S R E G IST R A D O S

11.1. Na hipótese de o  preço registrado tornar-se superior ao  preço praticado no m ercado por 
m otivo superveniente, o  órgão ou entidade gerenciadora convocará o  fornecedor para 
negociar a  redução do preço registrado.

11.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o  fornecedor 
será liberado do com prom isso assum ido quanto ao  item  registrado, observado o  disposto na 
cláusula nona.

11.3. N a hipótese prevista no  item  anterior, o  gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem  de classificação, para verificar se  aceitam  reduzir seus preços 
aos valores de m ercado e  não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.

11.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o  órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelam ento da ata de registro de preços, adotando as m edidas cabíveis para obtenção de 
contratação m ais vantajosa.

11.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e  às 
entidades que tiverem  firm ado contratos decorrentes da a ta  de registro de preços para que 
avaliem  a  conveniência e  a  oportunidade de diligenciarem  negociação com  vistas à  alteração 
contratual, observado o  disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021,

11.6. N a hipótese de o preço de m ercado tom ar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cum prir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a  alteração do  preço registrado, m ediante com provação de fato superveniente 
que supostam ente o impossibilite de cumprir o compromisso.

11.6.1. N este caso, o  fornecedor encam inhará, juntam ente com o  pedido de alteração, a  
docum entação com probatória ou a  planilha de custos que dem onstre a  inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

11.6.1.1. Na hipótese de com provação d a  m ajoração do preço de m ercado que inviabilize o 
preço registrado, o  órgão ou entidade gerenciadora atualizará o  preço registrado, de acordo 
com  a realidade dos valores praticados pelo mercado.

11.6.2. A  hipótese de não comprovação da existência de fato  superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o  pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o  fornecedor 
deverá cum prir as obrigações estabelecidas n a  ata, sob pena de cancelam ento do seu registro.

C L Á U SU LA  D É C IM A  SEG U N D A  
DAS PEN A LID A D E S

12.1. O  fornecedor que não cum prir as obrigações assum idas fica sujeito as sansões previstas
na LeiFederaln0 14.133/2021, sendo a  Nota de Em penho d e  despesa instrum ento hábil para 
form alizar cada contratação com  basenospreçosregistrados. ^

12.2. Pela m exeeucão total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de
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Preços a Adm inistração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à detentora desta 
Ata, segundo a  gravidade da faita cometida, asseguintes penalidades, sem  prejuízo das demais 
sanções legalm ente cabíveis:

a) ad vertênc ia , porescrito;

b) m u lta  equivalente a  20%  (vinte por cento), pela recusa na entrega dos produtos ou por 
entregá-los emdesacordocom  oora pactuado,calculadasobre o valortotal da respectivaNota 
deEmpenho;

c) suspensão  tem porária para participar d e  licitação e  im pedim ento de contratar com o 
Adm inistraçãoM unicipal, por um  prazo de até 02 (dois) anos, conform e fixar a  Autoridade 
Competente, em função da natureza e  gravidade da falta cometida;

d) d ec la ração  de  in ldoneídade  para licitar ou  contratar com a  União, Estados, Distrito 
Federal ou M unicípios, sem prejuízo da m ulta prevista na alínea“b” desta Cláusula e  demais 
cominações legais;

I -  Se qualquer um dos m otivos ocorrer por com provado impedim ento ou reconhecida 
força maior, devidam ente, justificado e aceito pela Prefeitura, o Fornecedor detentor desta Ata 
ficará isento das penalidades supra.

II - As penalidades previstas nesta C láusula serão form alm ente m otivadas nos autos do 
processo e seraoindependentes entre sí, podendo ser aplicadas isoladas ou  cumulativamente, 
sem  prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.3. O descum prim ento da A ta de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.

12.4. É  da com petência da Prefeitura M unicipal de  Fernão a  aplicação das penalidades 
decorrentes do descum prim ento do  pactuado nesta ata de registro de preço (art. T ,  inc. XIV, 
do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em  que o  descum prim ento disser 
respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8o, inc. BC, do Decreto n° 11.462, 
de 2023).

C LA U SU LA  D É C IM A  T E R C E IR A  
DAS D IS P O S IÇ Õ E S  FINA IS

13.1. Integram  esta A ta o Edital do Pregão Eletrônico n° 009/2024, seus Anexos e  as 
Propostas de Preços da em presa detentora da Ata, no  m encionado certame.

13.2. Os casos om issos serão resolvidos de acordo com a  Lei Federal n ° l4.133/2021.

C LÁ U SU LA  D ÉC IM A  T E R C E IR A  
DA PU B LIC A C À O

A Prefeitura M unicipal de  Fernão providenciará a  publicação, do extrato, desta A ta de 
Registro de Preços no D iário  Oficial Eletrônico do M unicípio.

<
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C LÁ U SU LA  D ÉC IM  A Q U A R TA  
DO PO RO

14 .1. Fica eleito o Foro da Com arca de Gália, Estado de São Paulo, para solução de qualquer 
litígio ou pendência oriunda deste contrato, com  renúncia a  qualquer outro por m ais 
privilegiado que seja, conform e art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

E por estarem certos e  combinados, assinam  o presente contrato em três vias de igual teor, 
para o  m esm o fim  juntam ente com  duas testem unhas n o  presente ato.

Jo sé  JPaíéntim F od ra  
Pretéito M unicipal 
CONTRATANTE

Fem ão/SP, 2 2 J U L  2024
I n ln U U  miAwciwcEiio

CRUZ:34487 «^ilrnri cr»THM̂n334829 «WWÍlERCl CBÜZ344a73WtraD**» W) 7.tó «M2r*9 -oroe

T hiago  G ran c ie ro  C ru z  
Sócio Adm inistrador 

CONTRATADA

T estem unhas:

1.
Letida Vitória fonseca lastre 

58.250.606-2 
jlssistente Administrativo

2,

íifissã Silva Martins éos Santos 
Çg: 49,547,541-5 

Assistente Administrativo
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A N EX O  L C -ü l - T E R M O  D E  C IÊ N C IA  E  D E  N O T IF IC A Ç Ã O  (C O N T R  ATOS) 
(RED AÇ ÃO D AD A PELA RESO LU ÇÃO  N ° 11/2021)

RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: P R E F E IT U R A  M U N C IP A L  DE FERN Ã O  
DETENTORA D A  ATA: L ÍD E R  N E G Ó C IO S  C O M E R C IA IS  LTD A 
ATA D E REGISTRO D E PREÇO S N°
OBJETO: R eg is tro  d e  P reço s p a ra  possível aqu isição  de p rodu to s  de  gêneros a lim entícios 
p a ra  u so  d as  sec re ta ria s  m unicipais e  p a ra  o p re p a ro  d a  m eren d a  esco lar, com  
fornecim en to  pa rce lado .

Pelo presente TERM O, nós, abaixo identificados:
L E stam os C IE N T E S  d e  que:
a) o ajuste acim a referido, seus aditam entos, bem  com o o acom panham ento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a  análise e  julgam ento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâm ite processual ocorrerá pelo sistem a eletrônico;
b) poderem os ter acesso ao processo, tendo vista e  extraindo cópias das m anifestações de 
interesse, Despachos e  Decisões, m ediante regular cadastram ento no  Sistem a de Processo 
Eletrônico, em consonância com  o  estabelecido na R esolução n° 01/2011 do TCESP;
c) além d e  disponíveis no processo eletrônico, todos os D espachos e  Decisões que 
vierem a  ser tom ados, relativam ente ao  aludido processo, serão publicados no  Diário Oficiai 
do Estado, Caderno do  Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conform idade com  o  artigo 90 da Lei Com plem entar n° 709, de 14 de janeiro  de 
1993, iniciando-se, a  partir de então, a  contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;
d) as inform ações pessoais dos responsáveis pela contratante e  e  interessados estão 
cadastradas no m ódulo eletrônico do  “Cadastro Corporativo TCESP -  CadTCESP”, nos 
term os previstos no  Artigo 2o das Instruções n°01/2020, conform e “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral’’ anexa(s);
e) é  de exclusiva responsabilidade do contratado m anter seus dados sem pre atualizados.

2  D am o-nos p o r  N O T IF IC A D O S  p a ra :
a) O acom panham ento dos atos do processo até seu julgam ento final e  {l~
consequentepublicaçao; ^
b) Se fo r o  caso e  de nosso interesse, nos prazos e  nas form as legais e  regimentais,
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AUTORII>.M H: M ÁX IM A DO O M Í .Ã (V F \T m  \ m  :

Nome: José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito M unicipal 
CPF: 706.640.998-15

R E SPO N SÁ V EIS PE L A  H O M O L O G A Ç Ã O  DO C E R T A M E  O V  R A T1F1C A C À Q U A

D IS PE N SA /IN E X IC .IB IU D A DE OE L IC IT A C Á O :

Nome: José Valentim  Fodra 
Cargo: Prefeito M unicipal 
CPF: 7 0 6 .6 4 0 ^ 9 8 ^
Assinatura:

R E SPO N SÁ V E IS Q U E A SSIN A R A M  O  A JU S T E :

Fel9.cQntiata.a.t.e»

Nome; José Valentim Fodra 
Cargo: Prefeito Municip^
CPF: 706.640.,
Assinatura:

Pela cttn tratada-
Nom e: Thiago Granciero Cruz 
Cargo: Sócio Adm inistrador 
CPF: 344.873.348-29 
Assinatura:

TH IAG O
Aswnda de forma »S uilpc» TWiGOGRAWafflO

GRANCIERO
CRUZ:344873
34829

OVT 6*0061 42. da AMTriraFnktal 3ce-0 *f AJ,íW-*rt"br̂iroL cn=rH|MiO(i»A»4€f»0 
CBÜZ3448713497P Dsdon 2024X1' - ir. 1 •«IW

A T

r

O R D EN A D O R  DE D E SPE SA S DA C O N T R A T A N T E :

Nome: José Valentim  Fodra 
Cargo: Prefeito M unicipal 
CPF: 706,640.998-15 
Assinatura:

Rua José Bonifácio, 14)8 -  Contro -  Femáo-SP -  CEP 17.488000 * CNPJ/MF 01.012.848/0001*34 
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3278-1M8 3 ? 7 ^ -i0 2 i, 3273-1041 • E e n ll :  pr*fatture®fernao.*p,jíov.,br

S ite : w w w.fernoo.sif.fliov.br

http://www.fernoo.sif.fliov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
P equena, m as a tre vid a

QESTQKCES) PQ £íM m ám :

Tipo de ato  sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria M unicipal de Governo)

Nome: Jaqueline Sebastiani
Cargo: Secretária M unicipal de Governo
CPF: 228,7 
Assinatur,

Tipo de ato  sob sua responsabilidade: Fiscal d e  Contrato (Secretaria M unicipal de Saúde)

Nome: Jane M aria M anehini Barros Aranha 
Cargo: Agente A dm inistrativo
CPF: 330.923.518-19 
Assinatura:

T ipo de ato  sob sua responsabilidade: Fiscal d e  Contrato (Secretaria M unicipal de Educação 

e Cultura)

Nome: Angélica da Silva Rodrigues M ira 
Cargo: Secretária M unicipal de  Educação e Cultura 
CPF: 3 1 9 . 5 8 4 . ? ^ ^
Assinatura;

tayviA-O V

Tipo de ato  sob sua responsabilidade: Fiscal d e  Contrato (Secretaria M unicipal de 
Desenvolvim ento Social)

Nome: M ilene Luna da Silva
Cargo: Agente adm inistrativo (readapatada)
CPF: 411.357 208-94L r r :  411 .05 /.ZU8-y4 
Assinatura: J o

Rua -o»á B onifácio, 10» - Contra F-r . JO-SL - CEP 1 7 .4 5 6 4 0 0  - CNPj, M F 0 1 .812 .848 /0001-34
Tel./IFa*: (14) 3273-1004 /3273-1016 /3273-1021 /3273-1041  - E-mall: prefettura@ f0m ao.sp.tfov.br

S ite; w w w .ferneo.ep.gov.br

mailto:prefettura@f0mao.sp.tfov.br
http://www.ferneo.ep.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
P equena, m as atrevida

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de  Contrato (Secretaria M unicipal de 
Agricultura e  Abastecimento)

Nom e M arcos Roberto M arques
Cargo: Secretário M unicipal de Agricultura e  Abastecimento 
CPF: 191.463 
Assinatura:

.118-82

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de  Contrato (Secretaria M unicipal de M eio 
Ambiente)

Nome: Tatiana Nascim ento Costa
Cargo: Secretária M unicipal de M eio Ambiente
CPF: 369.805 
Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria M unicipal de Obras)

Nome: Jan Paulo Pires Bueno Zupardo
Cargo: Secretário M unicipal de Obras
CPF: 254.664.768-70 
Assinatura:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Fiscal de Contrato (Secretaria M unicipal de Esporte e  
Turismo)

Nome: Anderson Conrado
Cargo: Secretário M unicipal de Esporte e  Turism o 
CPF- 273.339.938-17 (*)

Q-
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 
que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes 
contratantes;de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em 
atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal Na 
hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados 
como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido 
pela Resolução n° 112021)

Rua J o sé  B onifácio, 108  - C entro - Fem ão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 0 1 .612 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
Tel./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016 /3273-1021 /3273-1041  - E-mail: prefeltura@ fernao.sp.gov.br

Sitos w w w .fsrnao.sp.gov.br

mailto:prefeltura@fernao.sp.gov.br
http://www.fsrnao.sp.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
P equena, m a s a tre vid a

A N EX O  L C -03 - D E C L A R A Ç Ã O  D E  D O C U M E N T O S À  D ISPO SIÇ Ã O  DO T C E -S P
RESPONSÁVEL PELO REGISTRO: P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  FER N Ã O .

CNPJ N°: 01.612.848/0001-34.

DETENTORA DA  ATA: L ÍD E R  N E G Ó C IO S  COM ERCLA1S L T D A  
CNPJ n ° : 20.641.902/0001-14
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° (DE ORIGEM): 0 0 0 0 2 2 / 2024.

DATA DA ASSINATURA: 1 1 JÜL. Mk .
VIGÊNCIA: D e 12 (doze) m eses, a  partir da data de 7 2 Jtll _________ •
OBJETO: R eg is tro  d e  P reço s p a ra  possível aqu isição  d e  p ro d u to s  de gêneros a lim entícios 
p a ra  uso  d as  se c re ta r ia s  m unicipais e  p a ra  p re p a ro  d a  m ere n d a  esco lar, com  
fo rnec im en to  parce lado .

V A LO R  (R$): 84.138,30 (o iten ta  e  q u a tro  m il cen to  e t r in ta  e  o ito  rea is  e  t r in ta  centavos)

Declaro (amos), na qualidade de responsável (ís) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais docum entos originais, atinentes à  correspondente licitação, encontram - 
se no respectivo processo adm inistrativo arquivado na origem à  disposição do  Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão rem etidos quando requisitados.
Em se tratando de obras'serviços de engenharia:
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais docum entos originais, atinentes à  correspondente licitação, em  especial, 
os a  seguir relacionados, encontram -se no respectivo processo adm inistrativo arquivado na 
origem à  disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e  serão rem etidos quando 
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-fmanceiro:
b) orçam ento detalhado em  planilhas que expressem  a  com posição de todos os seus custos 
unitários;
c) previsão de recursos orçam entários que assegurem  o  pagam ento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a  serem  executados no  exercício financeiro em curso, de acordo com  o 
respectivo cronograma;
d) comprovação no  Plano Plurianual de que o  produto das obras ou  serviços foi contem plado 
em  suas metas;
e) as plantas e  projetos de engenharia e  arquitetura.

F e . , , a o ,  2 2 JÜ L . 2024

RESPONSÁVEL: Jo sé  V alen tim  F o d ra
Cargo: Prefeito M unicipal 
e-mail: gabii Femao.sp.gov.br 
Assinatura:

Rua José B onifácio, 106 - Contro - For*iáo-8P - CEP 17.4664)00 - CNPJ/MF 01 .612 .846 /0001-34
Tol./Fax: (14) 3273-1004 /3273-1016 /3273-1021 /3273-1041  - E-mall: prsfoR ura@ fsrnso.sp.8ov.br

l l t t s  w w w .fornso.sp.8ov.br

mailto:prsfoRura@fsrnso.sp.8ov.br
http://www.fornso.sp.8ov.br

